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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 066/2017 - DE 23 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014, 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor Municipal, 
Sr. Raimundo Nonato Pessoa da Silva, Secretário de Administração, 
Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 800.871.241-49 e Matricula 
Funcional nº 3003, para resolver assuntos administrativos junto a 
Receita Federal, no dia  23/06, na cidade de Miracema do Tocantins-
TO, para cobrir despesas com hospedagem, equivalente a ½ (meia) 
Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), mais passagem de ida e 
volta no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor de R$ 
130,00 (cento e trinta reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE VIAGEM Nº 067/2017 - DE 26  DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014, 

R  E   S   O   L   V   E 

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor Municipal 
Sr. Valdemir Alves Aguiar – Assistente Administrativo e Secretário 
da Junta do Serviços Militar, Matrícula Funcional nº 265, portador 
do CPF nº. 765.733.381-20, para Entregar e Fazer a Conferência de 
Documentos da JSM de Guaraí, junto o PRMO/Palmas, referente ao 
mês de junho/2017, no dia 05/07, na cidade de PALMAS - TO, para 
cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (MEIA) Diária no valor 
de R$ 65,00 (Sessenta e Cinco Reais), mais passagens de ida e volta 
no valor de R$ 80,00 (Oitenta Reais), totalizando R$ 145,00 (Cento e 
Quarenta e Cinco Reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.220/2017 - DE 19 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº. 001/2016, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a Homologação do resultado do Concurso 
Público Municipal, Edital nº 001/2016, por meio do Decreto nº. 1.043/2016, 
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publicado no Diário Oficial do Município de Guaraí nº. 166/2016, de 31 
de agosto de 2016;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o que dispõe o artigo 13, da Lei 
Municipal nº 006/2000, de 21 de março de 2000 – Regime Jurídico do 
Servidor Municipal;

D    E     C    R    E    T    A:

Art. 1º) Fica CONVOCADA e NOMEADA a candidata Mara Régia 
Ferreira Leal, classificada no 2º lugar no Concurso Público Municipal, 
inscrição nº 20255, para o Cargo de Técnica de Enfermagem, para 
comparecer e tomar posse no seu respectivo cargo.

Art. 2º) A candidata deverá se apresentar junto a Diretoria de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação deste Decreto no Diário Oficial do 
Município de Guaraí, no horário das 08h às 11h e das 14h as 17h, munida 
dos documentos exigidos no Anexo I, deste Decreto.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do 
ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO I DO DECRETO Nº 1.220/2017.

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE (DUAS CÓPIAS 
AUTENTICADAS):

• RG;
• CPF;
• 02 (DUAS) FOTOS 3X4;
• TÍTULO DE ELEITOR COM COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 

DA ÚLTIMA ELEIÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL;
• DOCUMENTOS COM PIS/PASEP,  OU EXTRATO 

INEXISTÊNCIA DE REGISTRO (OBTIDO JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
• DECLARAÇÃO QUANTO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE 

OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO E DECLARAÇÃO DE NÃO 
ACUMULAÇÃO DE CARGO (MODELO PRÓPRIO);

• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO EM EDITAL;
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE 

DISPENSA DA INCORPORAÇÃO (PARA OS DO SEXO MASCULINO);
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO. SE 

VIÚVO(A), ACOMPANHAR A CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE, SE 
SEPARADO OU DIVORCIADO, TRAZER CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO;

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS, SE HOUVER;
• EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS COM ATESTADO 

DE EXAME DE SANIDADE E CAPACIDADE FÍSICA HOMOLOGADOS 
PELA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO;

• ORIGINAL DE COMPROVANTE DE CONTA CORRENTE NO 
BANCO DO BRASIL;

• DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE CONSTITUEM 
SEU PATRIMÔNIO  (MODELO PRÓPRIO);

• CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, 
IMPEDITIVOS DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA.  (EMITIDA NO 
LOCAL DE RESIDÊNCIA);

• CÓPIA DO DECRETO DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO NO 
DIÁRIO MUNICIPAL DE GUARAÍ.

EXAMES ORIGINAIS E HOMOLOGADOS PELA JUNTA MÉDICA 
OFICIAL

• ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO;
• HEMOGRAMA COMPLETO;
• GLICEMIA EM JEJUM;
• LIPIDOGRAMA;
• VDRL.

DECRETO Nº 1.222/2017 - DE 28 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DOS ÓRGÃOS  DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAÍ DURANTE O MÊS DE JULHO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO que durante todo o mês de julho o movimento 
nos órgãos municipais de Guaraí cai significativamente e como medida 
de economia nos gastos com materiais, energia elétrica, água e telefone. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75,

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º) O horário de funcionamento nos Órgãos Internos da 
Administração Direta, Indireta, Autárquicas, Fundos e Fundações da 
Prefeitura Municipal de Guaraí, durante o mês de julho de 2017, será 
de 07h30 às 13h30, de segunda-feira a sexta-feira.

Parágrafo Único – Este horário de funcionamento será somente 
no mês de julho de 2017, sendo que após este período, o horário voltará 
a ser o indicado no Decreto Municipal nº 1.197/2017.     

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de julho de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do 
ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE 
CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem 
interessar que, conforme informações abaixo relacionadas foi firmado 
o presente TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO.

Contrato: nº 020/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Talismã Construtora e Incorporadora LTDA - CNPJ/MF sob 
o nº 22.582.819/0001-30
Modalidade: Tomada de Preços nº 009/2016
Objeto: ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO 
DA 1ª ETAPA DO CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE GUARAÍ
Valor após supressão: R$ 475.251,99
Valor suprimido: R$ 21.394,78
Signatário: Lires Teresa Ferneda – Gestora Municipal, CONTRATANTE, 
e Romulo José dos Santos – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 28 de junho de 2017

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO

O Município de Guaraí/TO, através da Prefeita Municipal faz 
saber a quem interessar que conforme informação abaixo relacionada 
foi firmado Contrato, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017.

Processo: 059.4.003/2017
Contrato: 016/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO
Contratada: CONSTRUTORA RODRIGUES ALMEIDA EIRELI-EPP
Objeto: Contratação de serviços para contratação de empresa do ramo 
de construção civil para execução de pavimentação asfáltica TSD nesta 
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DECRETO Nº 1.222/2017 - DE 28 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DOS ÓRGÃOS  DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAÍ DURANTE O MÊS DE JULHO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO que durante todo o mês de julho o movimento 
nos órgãos municipais de Guaraí cai significativamente e como medida 
de economia nos gastos com materiais, energia elétrica, água e telefone. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75,

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º) O horário de funcionamento nos Órgãos Internos da 
Administração Direta, Indireta, Autárquicas, Fundos e Fundações da 
Prefeitura Municipal de Guaraí, durante o mês de julho de 2017, será 
de 07h30 às 13h30, de segunda-feira a sexta-feira.

Parágrafo Único – Este horário de funcionamento será somente 
no mês de julho de 2017, sendo que após este período, o horário voltará 
a ser o indicado no Decreto Municipal nº 1.197/2017.     

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de julho de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do 
ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE 
CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem 
interessar que, conforme informações abaixo relacionadas foi firmado 
o presente TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO.

Contrato: nº 020/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Talismã Construtora e Incorporadora LTDA - CNPJ/MF sob 
o nº 22.582.819/0001-30
Modalidade: Tomada de Preços nº 009/2016
Objeto: ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO 
DA 1ª ETAPA DO CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE GUARAÍ
Valor após supressão: R$ 475.251,99
Valor suprimido: R$ 21.394,78
Signatário: Lires Teresa Ferneda – Gestora Municipal, CONTRATANTE, 
e Romulo José dos Santos – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 28 de junho de 2017

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO

O Município de Guaraí/TO, através da Prefeita Municipal faz 
saber a quem interessar que conforme informação abaixo relacionada 
foi firmado Contrato, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017.

Processo: 059.4.003/2017
Contrato: 016/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO
Contratada: CONSTRUTORA RODRIGUES ALMEIDA EIRELI-EPP
Objeto: Contratação de serviços para contratação de empresa do ramo 
de construção civil para execução de pavimentação asfáltica TSD nesta 

municipalidade, objeto do Contrato de Repasse n.º 820088/2015 com o 
Ministério das Cidades através da Caixa Econômica Federal.
Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias
Valor global: R$: 200.627,08 (DUZENTOS MIL E SEISCENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E OITO CENTAVOS).
Data da Assinatura: 28/06/2017
Signatários: Lires Teresa Ferneda
         Ediceu Rodrigues da Silva
  
Guaraí, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezessete.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 275/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal JOÃO BATISTA SILVA - COORDENADOR DA DIVISÃO 
DE TRANSPORTES, MATRICULA N° 287, PORTADOR DO CPF N° 
476.326.661-68, para buscar médico do Programa Mais Médicos 
no Aeroporto de Palmas, na cidade de PALMAS - TO, no dia 21 
de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA DE VIAGEM Nº 276/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal ADÃO FERNANDES DE SOUSA FILHO – MOTORISTA, 
MATRICULA FUNCIONAL Nº 0314, PORTADOR DO CPF N° 
874.956.781-00, para transportar pacientes para fazerem tratamento 
fora de domicilio, na cidade de ARAGUAÍNA - TO, no dia 21 de 
JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco 
reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 277/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal ADÃO MOREIRA DA SILVA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL Nº 1194, PORTADOR DO CPF N° 294.935.521-87, para 
transportar pacientes para fazerem tratamento fora de domicilio, 
na cidade de ARAGUAÍNA - TO, no dia 21 de JUNHO de 2017, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 278/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal JANUÁRIO DE ALMEIDA ROCHA – MOTORISTA, 
MATRICULA FUNCIONAL Nº 0467614, PORTADOR DO CPF N° 
118.216.631-87, para transportar pacientes para fazerem tratamento 
fora de domicilio, na cidade de PALMAS - TO, no dia 22 de JUNHO 
de 2017, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a 
½ (meia) diária, no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA DE VIAGEM Nº 279/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal ADÃO FERNANDES DE SOUSA FILHO – MOTORISTA, 
MATRICULA FUNCIONAL Nº 0314, PORTADOR DO CPF N° 
874.956.781-00, para transportar funcionários da Secretaria de 
Saúde para Reunião da Rede Cegonha, na cidade de PALMAS - 
TO, no dia 23 de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
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ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA DE VIAGEM Nº 280/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal EDIVAM VALPORTO GUIDA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 1592, PORTADOR DO CPF N° 886.538.811-72, para 
transportar pacientes para fazerem tratamento fora de domicilio, 
na cidade de ARAGUAÍNA - TO, no dia 23 de JUNHO de 2017, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 281/2017 - DE 20 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIA 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal ADÃO MOREIRA DA SILVA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL Nº 1194, PORTADOR DO CPF N° 294.935.521-87, para 
transportar pacientes para fazerem tratamento fora de domicilio, na 
cidade de PALMAS - TO, no dia 24 de JUNHO de 2017, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Junho de 
2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 282/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIA 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MATRICULA FUNCIONAL N° 2971, 
PORTADORA DO CPF N° 000.555.861-12, para participar da 4° 
Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional (CIR) de 
Junho/Julho de 2017, na cidade de COLMÉIA - TO, nos dias 29 e 30 

de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1 ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 210,00 (duzentos 
e dez reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 283/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIA 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal MARIA JOSE NERES DA SILVA – COORDENADORA DA 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, MATRICULA FUNCIONAL N° 1153, 
PORTADORA DO CPF N° 475.211.473-91, para participar da 4° 
Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional (CIR) de 
Junho/Julho de 2017, na cidade de COLMÉIA - TO, nos dias 29 e 30 
de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a 1½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 284/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal LAYNNE KATRYCIA SOUZA LOPES – ENFERMEIRA, 
MATRICULA FUNCIONAL N° 2996, PORTADORA DO CPF N° 
036.058.141-23, para participar da 4° Reunião Ordinária da Comissão 
Intergestores Regional (CIR) de Junho/Julho de 2017, na cidade 
de COLMÉIA - TO, nos dias 29 e 30 de JUNHO de 2017, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a 1½ (uma e meia) 
diária, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 285/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
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Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal WANDERSON ARAÚJO PEREIRA – ASSESSOR DE 
GABINETE, MATRICULA FUNCIONAL N° 3064, PORTADOR DO 
CPF N° 031.599.251-45, para participar da 4° Reunião Ordinária da 
Comissão Intergestores Regional (CIR) de Junho/Julho de 2017, 
na cidade de COLMÉIA - TO, nos dias 29 e 30 de JUNHO de 2017, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a 1½ (uma 
e meia) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA DE VIAGEM Nº 286/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal EDIVAM VALPORTO GUIDA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 1592, PORTADOR DO CPF N° 886.538.811-72, para 
transportar gestora e servidores da Secretaria de Saúde para 
participar da 4° Reunião Ordinária da Comissão Intergestores 
Regional (CIR) de Junho/Julho de 2017, na cidade de COLMÉIA - TO, 
nos dias 29 e 30 de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a 1½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 287/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal ADÃO MOREIRA DA SILVA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL Nº 1194, PORTADOR DO CPF N° 294.935.521-87, para 
buscar paciente que recebeu alta no Hospital Geral de Palmas e 
necessita da ambulância para retorno, na cidade de PALMAS - 
TO, no dia 23 de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA DE VIAGEM Nº 288/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal DALTILENE RIBEIRO LIMA FIGUEIREDO – DIRETORA 
MUNICIPAL DA ATENÇÃO BÁSICA, MATRICULA FUNCIONAL N° 
3058, PORTADORA DO CPF N° 944.053.791-49, para participar do 
Encontro Estadual de Coordenadores da Atenção Primária, na 
cidade de ARAGUAÍNA - TO, nos dias 27 e 28 de JUNHO de 2017, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a 1½ (uma 
e meia) diária, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 289/2017 - DE 26 DE JUNHO DE 2017 

“ A U TO R I Z A PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAI, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º) – Autorizar o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal EDMÁRIA MICAL DA SILVA RIBEIRO – ODONTÓLOGA, 
MATRICULA FUNCIONAL N° 1845, PORTADORA DO CPF 
N° 997.442.441-00, para participar do Encontro Estadual de 
Coordenadores da Atenção Primária, na cidade de ARAGUAÍNA - TO, 
nos dias 27 e 28 de JUNHO de 2017, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a 1½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 
195,00 (cento e noventa e cinco reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
Junho de 2017. 

ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde
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GUARAÍ - PREV

PORTARIA N.º 50/2017

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA a servidora EDILAMAR FRANCISCA DE 
OLIVEIRA TINÉ.”

A Diretora Executiva do GUARAÍ-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora 
Sr. EDILAMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA TINÉ, efetivo no cargo de 
Professor III 40h, lotado no FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com 
vencimentos integrais no valor de R$ 3588,52 (três mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e cinquenta e dois centavos), a partir de 17 de junho de 2017 
e término em 15 de agosto de 2017, conforme processo administrativo do 
GUARAÍ-PREV, n.º 2017.05.02041P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
da servidora supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 2/12 (dois doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a dezessete de junho de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 28/06/2017.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAÍ-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita

PORTARIA N.º 51/2017

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor DURVAL PINHEIRO E SILVA.”

A Diretora Executiva do GUARAÍ-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor 
Sr. DURVAL PINHEIRO E SILVA, efetivo no cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO VIII, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAI, com vencimentos integrais no valor de R$ 2939,46 (dois mil, 
novecentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos), a partir de 17 
de junho de 2017 e término em 16 de julho de 2017, conforme processo 
administrativo do GUARAÍ-PREV, n.º 2017.05.02042P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 1/12 (um doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 17 de junho de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

GUARAI - TO, 28/06/2017.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAÍ-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita
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